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INTRODUÇÃO 

 

O presente manual tem como objetivo esclarecer os 

procedimentos a serem adotados em relação à expedição, distribuição e 

cumprimento de mandados cíveis, especialmente em razão da implantação das 

Centrais de Mandados e das novas funcionalidades disponíveis no respectivo 

módulo do sistema Projudi. 

Atualmente, o funcionamento das Centrais está regulamentado 

pelo Código de Normas, pela Resolução n.º 139/2015 e pela Instrução Normativa 

expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça, ressaltando-se que as 

peculiaridades de cada Comarca, tais como a subdivisão territorial para 

distribuição de mandados e a escala de Oficiais plantonistas, deverão ser objeto 

de Portaria específica baixada pelo Juiz Diretor do Fórum, o qual é também 

supervisor da Central. 

Para fins deste manual compreenda-se por “Oficial de Justiça” 

tanto os Oficiais de carreira, ocupantes do cargo específico, quanto os Técnicos 

Judiciários cumpridores de mandado; e, por “mandado”, os mandados, cartas 

precatórias ou outros documentos análogos. 

A descrição e o passo a passo das atividades envolvendo os 

mandados estão divididas em três partes, segundo o perfil de acesso ao sistema 

Projudi: Secretaria da Vara Judicial, Central de Mandados e Oficial de Justiça. 
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1. PROCEDIMENTOS PARA ATUAÇÃO DA FORÇA-TAREFA DE MAGISTRADOS 

NOS PROCESSOS VIRTUAIS (PROJUDI) 

 

1.1. A primeira providência com relação à expedição de mandados ocorre na 

análise do retorno de conclusão de um processo, quando o Juiz determina a 

expedição de um mandado. O servidor que estiver analisando a determinação 

judicial deverá ordenar a expedição de mandado, selecionando o tipo, a 

natureza, o destinatário, se a assinatura será eletrônica pelo Juiz, se há 

necessidade de retorno e o prazo, classificando-o também em relação às custas. 

ATENÇÃO: É preciso ter cuidado ao selecionar os prazos, que são diferentes 

para a parte e para o Oficial de Justiça. O prazo para o Oficial (15 dias) começará 

a fluir a partir da distribuição do mandado pela Central. O prazo para a parte terá 

início com a marcação da leitura do mandado, quando realizado o retorno do 

mandado cumprido pelo Oficial de Justiça. 
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1.2. A próxima etapa será a efetiva expedição do mandado, que não 

necessariamente será feita pelo mesmo servidor que o ordenou. Para realizar a 

expedição o servidor deverá acessar a aba “outros cumprimentos” na sua mesa 

de trabalho, e verificar os mandados a expedir. Clicando sobre o número de 

mandados para expedir, irá selecionar um processo no qual irá trabalhar. Antes 

de expedir o mandado o servidor deverá conferir se as custas foram pagas ou 

se foi concedida a assistência judiciária gratuita à parte. Verificando alguma 

irregularidade, é necessário proceder à regularização antes da expedição do 

mandado.  

Então, o servidor deverá selecionar o modelo de texto adequado ao tipo de 

mandado que está expedindo, conferir o mandado e selecionar os documentos 

que devem acompanhá-lo.  

No que diz respeito à assinatura, destaca-se que a Central de Mandados 

somente receberá mandados eletrônicos, expedidos no sistema Projudi, sendo 

vedada a remessa de documentos físicos. Logo, todos os mandados serão 

assinados eletronicamente, de modo que a seleção da opção “não” no campo 

“Assinado por Juiz eletronicamente” implicará na necessidade de assinatura 

eletrônica por servidor da Vara Judicial, para quem eventualmente tenha sido 

delegada tal atribuição pelo Magistrado. 

ATENÇÃO: É muito importante que o servidor selecione corretamente todos os 

documentos que devem acompanhar o mandado, pois são esses documentos 

que poderão ser acessados pela parte destinatária por meio da chave do 

processo constante na contrafé virtual, ou que serão impressos, no caso de 

contrafé física. Além disso, os Oficiais de Justiça e servidores da Central de 

Mandados somente terão acesso aos documentos selecionados nesta etapa. 
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1.3. Em seguida, o servidor deverá acessar o processo e conferir se o mandado 

foi corretamente expedido e se foi gerada a respectiva pendência acima dos 

movimentos do processo. 

 

1.4. Superada a fase de expedição, o mandado será encaminhado pelo sistema 

Projudi à Central, para posterior distribuição e cumprimento. 

 

1.5. Depois de enviado o mandado à Central, a Serventia deverá aguardar seu 

retorno, acompanhando o prazo para cumprimento e eventual intercorrência. 
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A devolução do mandado à Serventia gerará uma pendência de análise de 

juntada: 

 

 

1.6. Após cumprido o mandado, juntado ao Projudi pelo Oficial de Justiça e 

devolvido à Serventia, caberá ao servidor da Serventia realizar a respectiva 

análise de juntada, o que dará início ao prazo para manifestação da parte, caso 

tenha sido estipulado prazo no mandado. 



 
 

 

7 MANUAL 3: PROCEDIMENTOS – Central de Mandados 

 

Nessa oportunidade, o servidor da Serventia deverá analisar a situação 

apontada pelo Oficial, conferir o cumprimento do mandado e o documento 

inserido pelo Oficial, ou identificando o motivo pelo qual não foi possível tal 

cumprimento, e dar o andamento no processo, marcando o início do prazo para 

a parte. 
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ATENÇÃO: Nos casos de mandado expedido sem prazo, uma vez marcada a 

leitura e retornado o mandado cumprido para a Secretaria, proceder-se-á, desde 

logo, às providências necessárias ao prosseguimento do processo. Na maioria 

das vezes será necessário somente aguardar o decurso do prazo do mandado.   
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2. PROCEDIMENTOS DO SERVIDOR DA CENTRAL DE MANDADOS 

 

2.1. O servidor da Central deverá acessar diariamente o módulo da Central de 

Mandados no sistema Projudi, por meio do qual acessará a seguinte tela de 

pendências: 

 

Mandados para distribuir: são os mandados que deverão ser distribuídos para 

os Oficiais de Justiça, para o devido cumprimento. O servidor da Central deverá 

selecionar o tipo de distribuição e a região, destacando-se que as regiões já 

estarão pré-cadastradas, nos termos estabelecidos por Portaria baixada pelo 

Juiz Diretor do Fórum. 

Mandados aguardando retorno (dentro do prazo): estão em cumprimento com os 

Oficiais de Justiça, basta aguardar, não é necessária nenhuma outra 

providência. 

Mandados aguardando retorno (fora do prazo): comunicados ao Juiz Supervisor 

da Central de Mandados, para as providências necessárias, que podem incluir 

desde o contato com o Oficial solicitando a devolução, a eventual suspensão da 

distribuição de novos mandados e até a responsabilização administrativa. 

ATENÇÃO: É muito importante que a distribuição dos mandados seja feita 

diariamente, bem como seja realizado o acompanhamento rigoroso dos prazos 

para cumprimento dos mandados e a adoção de providências para regularização 

das situações de excesso de prazo, visando promover o célere andamento dos 

processos e evitando-se prejuízo aos jurisdicionados. 

 

2.2. O servidor da central deverá selecionar os mandados a serem distribuídos, 

conferindo o mandado, os documentos selecionados para acompanha-lo e a 

regularidade do pagamento de custas ou a indicação da concessão de 

assistência judiciária gratuita, o que deve ser indicado no momento da 

distribuição do mandado: 
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2.3. Realizada a distribuição do mandado, terá início o prazo de cumprimento 

para o Oficial de Justiça. 

 

2.4. O servidor da Central deverá exercer controle permanente dos prazos para 

cumprimento dos mandados, comunicando ao Juiz Supervisor os eventuais 

casos de atraso, para adoção das providências necessárias. 

 

3. PROCEDIMENTOS DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

 

3.1. O Oficial de Justiça deverá acessar diariamente o módulo da Central de 

Mandados do sistema Projudi, no qual encontrará a seguinte tela de pendências: 
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3.2. Selecionando os mandados em cumprimento, o Oficial poderá visualizar o 

mandado expedido, bem como os documentos que eventualmente o 

acompanham: 

 

 

ATENÇÃO: A distribuição do mandado ensejará o início, desde logo, do prazo 

para o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

 

3.3. Uma vez realizada a conferência, o Oficial de Justiça deverá imprimir o 

mandado e a contrafé (física ou virtual/chave do processo). 

 

3.4. Então, o Oficial deverá proceder ao efetivo cumprimento do mandado, 

observando todas as formalidades legais, colhendo a assinatura do destinatário, 

certificando o ocorrido e prezando pela observância do prazo estipulado. 

 

3.5. Após o efetivo cumprimento, o Oficial deverá digitalizar a certidão e o 

documento com a assinatura do destinatário do mandado, inserindo-os no 

sistema Projudi e fornecendo as informações acerca do cumprimento, efetuando, 

em seguida, a devolução do mandado para a Serventia da Vara Judicial perante 

a qual tramitam os autos. 
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ATENÇÃO: Após a devolução, a Vara Judicial cumprirá o procedimento descrito 

nos itens 1.5 e 1.6. 


